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ATO CONVOCATÓRIO Nº 05/2018   

 

DATA: 28 de março de 2018 

 

HORÁRIO: 10:00 horas  



 

LOCAL: SEDE DA AGEVAP – Rua Elza da Silva Duarte, 48 (loja 1A), Manejo, 

Resende, RJ – e-mail: agevap@agevap.org.br 

 

PREÂMBULO 

 

A Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul – 

AGEVAP torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e 

local, acima indicados irá realizar Seleção de Propostas na modalidade Coleta de 

Preços, de acordo com as disposições contidas na RESOLUÇÃO INEA Nº. 13/2010, 

Norma Interna n.º 166/2013/AGEVAP e, quando couber, Lei n.º 8.666/93 e Lei 

10.520/2002. O critério de seleção será o de menor preço, conforme descrito neste 

Ato Convocatório e seus Anexos.  

 

1. DO OBJETO 

 

1.1  – 

 

 

 

A presente SELEÇÃO DE PROPOSTAS tem por objeto a contratação de 

empresa especializada em serviços de assistência técnica para 

manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de informática e rede 

de dados - Unidade Descentralizada 06, conforme especificações 

constantes do ANEXO I deste Ato Convocatório. 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1 – 

 

Poderão participar desta SELEÇÃO DE PROPOSTAS qualquer pessoa 

jurídica interessada, que atenda às exigências constantes deste Ato 

Convocatório e seus anexos. 

 

 2.1.1 – 

  

 

A aquisição deste Ato Convocatório não terá custo e poderá ser 

acessado através do site da AGEVAP: www.agevap.org.br ou 

ainda ser retirado diretamente na sede da AGEVAP, localizada na 

Rua Elza da Silva Duarte, 48 (loja 1A), Manejo, Resende, RJ. 

 

2.2 – 

 

Não será admitida a participação de pessoas jurídicas que: 

 

 2.2.1 – Concordatárias ou em processo de falência, sob concurso de 

http://www.agevap.org.br/


 credores, em dissolução ou em liquidação; 

 

 2.2.2 – 

 

Declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública ou que tenham sido suspensas de contratar com a 

AGEVAP; 

 

 2.2.3 – 

 

Tenham em seu quadro de prestadores de serviços, permanentes 

ou eventuais, profissionais que tenham participado, direta ou 

indiretamente, de grupos de trabalho, câmara técnicas, ou por 

qualquer outra forma, de discussões ou deliberações referentes ao 

projeto básico, critérios de habilitação, pontuação técnica ou 

hierarquização deste ato convocatório;  

 

 2.2.4 – 

 

Associados ou parentes de qualquer funcionário da AGEVAP, que 

prestem ou componham qualquer equipe técnica que esteja 

prestando serviços diretos ou indiretos à AGEVAP; 

 

 2.2.5 – 

 

Interessados que, de alguma forma, possuam vínculo ou relação 

com a AGEVAP, que possa comprometer a lisura da disputa, 

principalmente no que tange ao acesso às informações 

privilegiadas. 

 

2.3 – 

 

A comissão de julgamento: 

 

 2.3.1 – 

 

Será formada por 03 (três) empregados da AGEVAP, designados 

pelo Diretor Presidente da agência, sendo 01 (um) deles indicado 

como Presidente; 

 

 2.3.2 – 

 

Poderá ser integrada por representantes de outras entidades; 

 

 2.3.3 – 

  

 

Receberá, examinará e julgará todos os documentos e 

procedimentos relativos a este Ato Convocatório; 

 

 2.3.4 – 

  

 

Poderá ser assessorada técnica e juridicamente, cabendo aos 

assessores emitir pareceres quando solicitados por esta.  

 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 



 

3.1 – 

 

Qualquer manifestação, durante as sessões, em relação ao presente Ato 

Convocatório fica condicionada à apresentação de documento de 

identificação, instrumento público ou particular de procuração, com firma 

reconhecida, conforme ANEXO VI deste Ato Convocatório e cópia do 

contrato social, sendo somente este ultimo, se tratando de sócio, dirigente 

ou proprietário da empresa. 

 

 3.1.1 – 

 

O documento do subitem 3.1 deverá ser apresentado ao 

Presidente da Comissão de Julgamento para credenciamento, no 

momento da abertura do Ato Convocatório. 

 

3.2 – 

 

 

A não apresentação ou a incorreção dos documentos de que trata o 

subitem 3.1 impedirá o representante da pessoa jurídica de se manifestar e 

responder por ela e, neste caso, a sua participação será aceita somente na 

condição de ouvinte. 

 

3.3 – 

 

Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de 

uma pessoa jurídica. 

 

3.4 – 

 

As manifestações de cada pessoa jurídica em todos os procedimentos se 

darão através de somente 01 (um) representante. Outros representantes, 

porventura presentes, se manifestarão através deste, previamente 

credenciado pelo Presidente da Comissão de Julgamento. 

 

3.5 – 

 

Entrega e apresentação das propostas 

 

 3.5.1 – 

 

Os documentos e propostas, de cada participante, serão 

entregues na AGEVAP, em dois envelopes lacrados, “1” e “2”, por 

representante legal ou credenciado do interessado munido de 

instrumento de credenciamento em data, hora e local, 

estabelecidos neste Ato Convocatório. 

 

  3.5.1.1 – 

 

O envelope “1” conterá a Proposta de Preços; 

 

  3.5.1.2 – O envelope “2” conterá a Habilitação; 

    



 3.5.2 – 

 

Será admitido o envio das propostas por correspondência ou mero 

portador, desde que entregues na sede da AGEVAP em momento 

anterior ao horário previsto para abertura dos envelopes, abrindo 

mão neste caso a empresa participante da formulação de lances, 

ou interposição de recursos.    

 

 3.5.3 –  Após a entrega dos envelopes, a Comissão de Julgamento não 

aceitará, em nenhuma hipótese, a substituição ou anexação de 

qualquer novo documento por parte dos Participantes, tão pouco a 

retirada dos mesmos 

   

 3.5.4 –  Para gozar dos benefícios instituídos pela Lei Complementar 

123/2006, o participante deverá apresentar em conjunto com o 

credenciamento certidão da junta comercial atestando o 

enquadramento.  

 

4. DA HABILITAÇÃO 

 

4.1 – 

 

Os documentos necessários à habilitação, exigidos para participar deste Ato 

Convocatório, deverão ser colocados no envelope nº 2. Estes deverão ser 

lacrados e apresentar a seguinte identificação: ENVELOPE Nº 2 - 

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e Nome da Empresa,  

 

 4.1.1 – 

 

Os documentos deverão ser apresentados em original, ou cópia 

autenticada por cartório competente, ou ainda publicação em 

órgão da Imprensa Oficial. 

 

 4.1.2 – 

 

As certidões disponibilizadas através da internet serão 

consideradas como documento original, sempre observando o 

prazo de vigência das mesmas.  

 

4.2 – 

 

Os documentos de Habilitação, exigidos neste Ato Convocatório, deverão 

ser entregues separadamente das propostas de preço, observado o 

disposto no item 4.7. 

 

4.3 – 

 

Habilitação jurídica: 

 



 4.3.1 – 

 

Cópia da cédula de identidade dos Sócios-Administradores; 

 

 4.3.2 – 

 

Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

 4.3.3 – 

 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documento de eleição de 

seus administradores. 

 

  4.3.3.1 – 

 

Os documentos mencionados no subitem anterior 

deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação vigente. 

 

 4.3.4 – 

 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de associações civis, 

acompanhada de indicação do(s) representante(s) legal(is) em 

exercício.  

 

 4.3.5 – 

 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

 

4.4 – 

 

Regularidade fiscal: 

 

 4.4.1 – 

 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 

CNPJ. 

 

 4.4.2 – 

 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do concorrente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

 4.4.3 – 

 

Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal do domicilio ou sede do concorrente. 

 

  4.4.3.1 – 

 

As licitantes que tiverem sua sede em cidades que 

emitem a Certidão de Regularidade para com o 

Município em documentos distintos, relativos a 



Tributos Mobiliários e Imobiliários devem apresentar 

todas as Certidões necessárias para a ampla 

comprovação de sua Regularidade. Se 

posteriormente, em diligência, a Comissão de 

Julgamento identificar a falta de Certidões, a licitante 

será inabilitada. A certidões deverão estar em nome 

da empresa participante, mesmo que o imóvel de sua 

sede seja alugado. Devendo neste caso comprovar a 

inexistência de inscrição no cadastro imobiliário 

 

 4.4.4 – 

 

Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei. 

 

 4.4.5 – 

 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), ou positiva com efeitos de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943. 

 

   

4.5 – 

 

As participantes deverão apresentar, ainda: 

 

 4.5.1 – 

 

Declaração de não possuir em seu quadro de pessoal, menor de 

18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer tipo de trabalho, no 

termos do Decreto Federal nº 4.358, de 05 de setembro de 2002 - 

ANEXO II; 

 

 4.5.2 – 

 

Declaração de inexistência de fato impeditivo de sua habilitação, 

assinada por sócio, dirigente, proprietário ou procurador da 

participante, devidamente identificado e habilitado, nos termos do 

ANEXO III. 

 

4.6 – 

 

Serão consideradas inabilitadas as participantes que deixarem de 

apresentar qualquer um dos documentos exigidos neste Ato Convocatório 



ou apresentarem os com prazo de vigência vencido. 

 

 4.6.1 – 

 

As declarações acima citadas deverão ser apresentadas 

separadamente na forma de cada anexo indicado e o não 

atendimento implicará na inabilitação da proponente.  

 

 4.6.2 – 

 

Os documentos exigidos neste Ato Convocatório deverão ser 

entregues obrigatoriamente em envelope lacrado, e com 

observância de numeração sequencial nele adotada, a fim de 

permitir maior rapidez durante a conferência e exame por parte da 

Comissão de Julgamento, contendo na parte externa as 

indicações: 

 

  ENVELOPE Nº. 02 

(Identificação da participante) 

Ato Convocatório Nº. 05/2018   

DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

4.7 – 

 

Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para 

habilitação deverão estar: 

 

 4.7.1 – 

 

Em nome da participante com número do CNPJ e endereço 

respectivo; 

 

 4.7.2 – 

 

Se a participante for a matriz, todos os documentos deverão estar 

em nome da matriz, ou se for a filial, em nome da mesma; 

 

  4.7.2.1 – 

 

Poderão ser apresentados pela filial, em nome da 

matriz, aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, só puderem ser emitidos 

em nome desta; 

 

 4.7.3 – 

 

Os documentos devem estar datados até 90 (noventa) dias que 

antecedem a data de entrega do envelope “Documentação de 

Habilitação”, no caso de não existir prazo de vigência estabelecido 

pelo órgão expedidor competente; 

 



 4.7.4 – 

 

Não se enquadram no prazo de que trata o subitem 4.7.3 deste 

Ato Convocatório os documentos que, pela própria natureza, não 

apresentem exigência legal de prazo de validade. 

 

 

5. DA PROPOSTA DO PREÇO 

 

5.1 – 

 

A proposta do preço deverá ser entregue em envelope lacrado, com as 

seguintes indicações na parte externa: 

 

  ENVELOPE Nº. 01 

(Identificação da participante) 

Ato Convocatório Nº. 05/2018   

PROPOSTA DE PREÇO 

 

 5.2 – 

 

As propostas deverão ser apresentadas, obrigatoriamente, 

rubricadas em todas as suas folhas e assinadas por um titular ou 

representante legal, sem rasuras, emendas, ressalvas ou 

entrelinhas, e ainda: 

 

 5.2.1 – 

 

Fazer menção ao número deste Ato Convocatório nº. 05/2018, 

conter a razão social, CNPJ/MF, endereço completo, telefone, 

fax, e-mail (se houver), bem como banco, agência e número da 

conta bancária para efeito de pagamento; 

 

 5.2.2 – 

 

O CNPJ da proposta deverá ser o mesmo indicado nos 

documentos de habilitação; 

 

 5.2.3 – 

 

A falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo 

representante legal presente à reunião, com poderes para esse 

fim; 

 

 5.2.4 – 

 

Descrição clara e precisa do objeto deste Ato Convocatório, de 

acordo com os serviços requeridos pela AGEVAP, cuja proposta 

de preços deverá ser formulada com base no modelo de 

PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO IV; 



 

  5.2.4.1 – 

 

Conter valor unitário e global e mensal, expressos 

em moeda corrente nacional (R$), de acordo com 

os preços praticados no mercado; 

 

  5.2.4.2 – 

 

O valor mensal deverá ser expresso em algarismos; 

 

  5.2.4.3 – 

 

O valor global deverá ser expresso em algarismos e 

por extenso; 

 

 5.2.5 – 

 

 

O valor global máximo permitido para a contratação é de R$ 

17.538,00 (dezessete mil, quintetos e trinta e oito reais). 

 

  5.2.5.1 – O valor acima expresso representa o valor máximo 

que a AGEVAP pagará ao vencedor desta Coleta de 

Preços; 

  5.2.5.2 – 

 

Serão desclassificadas as propostas de preços com 

valores acima do estimado pela administração da 

AGEVAP; 

 

 5.2.6 – 

 

A proposta de preço deverá ter prazo de validade mínima de 60 

(sessenta) dias, a contar da data da realização deste Ato 

Convocatório; 

 

 5.2.7 – 

 

Caso o referido prazo não esteja expressamente indicado na 

proposta, será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias para efeito de julgamento, e caso esteja expresso prazo de 

validade inferior ao estipulado no subitem 6.2.6, a proposta será 

desclassificada; 

 

 5.2.8 – 

 

Declaração expressa de ciência e concordância com todos os 

termos e especificações constantes deste Ato Convocatório Nº. 



05/2018  , sob pena de desclassificação, conforme constante no 

ANEXO V; 

 

 5.2.9 – 

 

Deverão estar incluídos no preço todos os impostos, despesas 

com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, taxas, seguros e outras despesas que 

incidam direta ou indiretamente na execução dos serviços objeto 

deste Ato Convocatório; 

 

5.3 – 

 

A proposta de preços apresentada e levada em conta para efeito de 

julgamento será de exclusiva e total responsabilidade da Participante, não lhe 

cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, exceto aquelas previstas 

neste Ato Convocatório ou que sejam irrelevantes para efeito de julgamento. 

 

5.4 – A participante deverá apresentar proposta firme e precisa, sem alternativas 

de valores ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de 

um resultado. 

 

5.5 – Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 

presente Ato Convocatório e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

 

5.6 – 

 

Não se considerará oferta ou vantagem não prevista neste Ato Convocatório. 

 

6. DO PROCEDIMENTO 

 

6.1 – 

 

A abertura da presente Seleção de Propostas dar-se-á no dia, hora e local 

indicados no preâmbulo do presente Ato Convocatório, e os trabalhos 

obedecerão à ordem dos procedimentos que se segue:  

 

 6.1.1 – 

 

Credenciamento do representante da Participante – ANEXO VI - 

comprovado e reconhecido pela Comissão de Julgamento 

através do documento de que trata o subitem 3.1 e mediante 

apresentação do respectivo documento pessoal de identificação. 



 

 6.1.2 – 

 

Recolhimento dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO e “PROPOSTA DE PREÇO”, e, encerrando-se o 

prazo para recebimento, não mais se admitindo nenhum outro. 

 

 6.1.3 – 

 

Os Envelopes “1” e “2” serão entregues fechados à Comissão de 

Julgamento, pelo representante legal ou credenciado da 

participante, em sessão pública, no local, dia e hora 

estabelecidos neste Ato Convocatório. 

 

 6.1.4 – 

 

A Comissão de Julgamento e todos os representantes presentes, 

legais ou credenciados, das participantes, rubricarão os 

envelopes “1” e “2”, procedendo-se, em seguida, à abertura do 

envelope “1” e sua análise. 

 

 6.1.5 – 

 

Abertura dos envelopes contendo as “PROPOSTAS DE 

PREÇOS” e verificação da sua conformidade com os requisitos 

estabelecidos neste Ato Convocatório. 

 

 6.1.6 – 

 

No curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo, e os 

das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 

àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a 

proclamação do vencedor. 

 

 6.1.7 – 

 

Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no 

inciso anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o 

máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos 

 

 6.1.8 – 

 

Para julgamento e classificação das propostas será adotado o 

critério de menor preço, observados os prazos máximos para 

fornecimento e as especificações técnicas definidos no ato 

convocatório; 

 

 6.1.9 – 

 

Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, proceder-

se-á à abertura do envelope contendo os documentos da 



HABILITAÇÃO do concorrente que apresentou a melhor 

proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas 

no ato convocatório. 

 

 6.1.10 – 

 

Os documentos constantes do Envelope “2” serão, igualmente, 

rubricados pela Comissão de Julgamento e pelos representantes 

credenciados das Participantes. 

 

 6.1.11 – 

 

Todas as Participantes poderão examinar a documentação de 

habilitação das demais Participantes, na sessão de abertura dos 

Envelopes “2”. 

 

 6.1.12 – 

 

A habilitação far-se-á com a verificação de que o concorrente 

atende às exigências do ato convocatório quanto à habilitação 

jurídica e fiscal. 

 

 6.1.13 – 

  

Verificado o atendimento das exigências fixadas no ato 

convocatório, o concorrente será declarado vencedor. 

 

 6.1.14 – 

 

Decidido sobre as contestações ou recursos referentes à 

habilitação das participantes, far-se-á constar em Ata as 

respectivas decisões. 

 

 6.1.15 – 

 

Se o concorrente que apresentou a melhor proposta desatender 

às exigências de habilitação, examinar-se-ão as ofertas 

subseqüentes quanto à habilitação, na ordem de classificação, 

sucessivamente, até a apuração daquela que atenda ao ato 

convocatório, sendo esta declarada vencedora. 

 

 6.1.16 – 

 

Declarado o vencedor, qualquer concorrente poderá manifestar, 

imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, quando lhe 

será concedido o prazo de três dias úteis para a apresentação 

das razões do recurso, ficando os demais concorrentes, desde 

logo, intimados a apresentar a contra-razões em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

 



 6.1.17 – 

 

A Comissão de Julgamento, por seu exclusivo critério, poderá a 

qualquer momento promover diligência destinada a esclarecer ou 

complementar a instrução do processo de seleção, inclusive 

solicitando a exibição dos respectivos originais para conferência 

com as cópias autenticadas entregues. Para tal, fixará o prazo 

improrrogável de até 72 (setenta e duas) horas, sendo vedada 

apresentação posterior de documentos ou informação que 

deveriam constar originariamente da proposta. O não 

atendimento ao aqui estabelecido implicará na inabilitação da 

Participante; 

 

 6.1.18 – 

 

No caso de interposição de recursos nas etapas de classificação 

das propostas e/ou da habilitação, observar-se-á o disposto no 

item 10, que trata especificamente da matéria recursal. 

 

6.2 – 

 

A comissão poderá, em qualquer fase deste Ato Convocatório, sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos, e 

sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata 

e acessível a todos, atribuindo-lhe validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 

6.3 – 

 

No caso de promoção de diligência, a adjudicação somente ocorrerá após a 

conclusão da mesma. 

 

6.4 – 

 

Os atos administrativos que dizem respeito a esta Seleção de Propostas 

serão sempre interpretados visando a assegurar o aproveitamento deste 

Ato Convocatório, devendo ser anulados somente aqueles que não sejam 

passíveis de saneamento, à luz do Estatuto e Regimento Interno da 

AGEVAP, da Resolução INEA n° 13/2010 ou a que vierem substituí-las, 

aproveitando-se todos os demais atos, prosseguindo-se com o processo até 

o seu termo final. 

 

6.5 – 

 

A sessão pública para a abertura dos envelopes será processada em 2 

(duas) fases: 

 

 6.5.1 – 

 

Primeira Fase: Inicialmente será realizado o credenciamento dos 

representantes das Participantes, através do documento indicado 



no item 3.1 e seguintes deste Ato Convocatório, e ainda, mediante 

apresentação do respectivo documento pessoal de identificação. 

Em seguida será realizada a abertura do Envelope de nº 01 – 

PROPOSTA DE PREÇOS que ocorrerá na mesma data de 

entrega dos demais envelopes 

 

 6.5.3 – 

 

Segunda Fase: A abertura e julgamento dos envelopes de 

HABILITAÇÃO serão no mesmo dia, que compreenderá a abertura 

dos envelopes de nº 02, sendo realizada a analise da 

documentação apresentada, depois de exauridas todas as etapas 

da fase anterior. 

 

  6.5.3.1 – 

 

Os envelopes contendo a DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO (Envelope nº 02) serão mantidos 

fechados e rubricados pelos representantes das 

proponentes presentes e pelos membros da Comissão 

Julgamento da AGEVAP, até o início da segunda fase. 

 

 

7. DO JULGAMENTO, HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

7.1 – 

 

Serão inabilitadas as licitantes com documentação incompleta, que 

apresentarem incorreções, que não atenderem ao disposto no item 4, e 

seus respectivos subitens e/ou contrariarem qualquer dispositivo deste Ato 

Convocatório. 

 

7.2 – 

 

As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços. 

 

7.3 – 

 

Havendo empate nos preços ofertados nas propostas escritas, será 

realizado sorteio para fins de classificação. 

 

7.4 – 

 

Definida a classificação, será dado a conhecer aos participantes as 

propostas eventualmente desclassificadas e a respectiva fundamentação, 

os preços ofertados nas propostas apresentadas e a ordem de 

classificação. 

 

7.5 – As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de 



 lances, com observância dos seguintes critérios 

 

 7.5.1 – 

 

A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 

participantes declinarem da formulação de lances. 

 

 7.5.2 – 

 

Declarada a vencedora, qualquer participante poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 

concedido o prazo de três dias úteis para apresentação das razões 

do recurso, ficando as demais participantes desde logo intimadas 

para apresentar contra-razões do recurso, em igual número de 

dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, 

sendo-lhes assegurada imediata vista dos autos do processo. 

 

 7.5.3 – 

 

A ausência de manifestação imediata e motivada do proponente 

(s) implicará a decadência do direito de recurso e a possibilidade 

de adjudicação do objeto do Ato Convocatório à vencedora. 

 

 7.5.4 – 

 

O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

 7.5.5 – 

 

Julgados os recursos, será adjudicado o objeto à proponente 

vencedora. 

 

7.6 – 

 

Os ENVELOPES Nº 2 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO das 

participantes desclassificadas e das classificadas não declaradas 

vencedoras da seleção permanecerão sob custódia da Comissão, até a 

efetiva formalização da contratação. 

 

7.7 – 

 

Na sessão pública deste Ato, lavrar-se-á ata circunstanciada na qual será 

registrado o resumo das ocorrências havidas, consignando-se o rol de 

empresas participantes, preços ofertados, propostas eventualmente 

desclassificadas com a respectiva fundamentação, ordem de classificação 

provisória e definitiva, e todos os atos praticados, a qual, após ciência dos 

interessados, deverá ser assinada pelo Presidente da Comissão, demais 

membros da Comissão e pelas participantes presentes. 

 

7.8 – Serão desclassificadas as propostas que: 



  

 7.8.1 – 

 

Não atendam às exigências deste Ato Convocatório; 

 

 7.8.2 – 

 

Apresentem preços inexequíveis, assim considerados aquelas que 

não venham a ter demonstrado sua viabilidade por meio de 

documentação que comprove que os custos dos insumos são 

coerentes com os de mercado e compatíveis com a execução do 

objeto. Havendo dúvida sobre a exequibilidade de uma ou mais 

propostas, fixará a Comissão prazo não inferior a 72 (setenta e 

duas) horas para que o participante comprove a viabilidade de 

seus preços, solicitando-lhe a composição dos preços; 

 

 7.8.3 – 

 

Apresentem preços simbólicos ou irrisórios que se revelem 

incompatíveis com os encargos decorrentes. 

 

 

8. GARANTIAS 

 

8.1 – 

 

Não será exigida garantia da proposta ou contratual. 

 

 

9. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

 

9.1 – 

 

Qualquer interessado poderá solicitar esclarecimentos, providências ou, se 

julgar necessário, impugnar este Ato Convocatório até 03 (três) dias úteis 

antes da data do recebimento dos envelopes, sob pena de preclusão de 

toda matéria nele constante. 

 

9.2 – 

 

O pedido de esclarecimento ou a impugnação deverá ser apresentado, por 

escrito, ao presidente da Comissão de Julgamento, cabendo-lhe prestar os 

esclarecimentos imediatamente, ou apreciar e decidir sobre o mérito da 

impugnação no prazo de até 03 (três) dias após o recebimento da 

impugnação. 

 

9.3 – 

 

A Comissão de Julgamento poderá acolher o mérito da impugnação, ou se 

com ela não concordar, encaminhar o processo, devidamente instruído, ao 



Diretor Presidente da AGEVAP, para julgamento e decisão, respeitado o 

prazo de 03 (três) dias.  

 

9.4 – 

 

Acolhido o mérito da impugnação, as falhas apontadas serão corrigidas, 

designando-se nova data para o recebimento e abertura das propostas e 

documentação. 

 

9.5 – 

 

Toda e qualquer modificação neste Ato Convocatório exigirá divulgação 

pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando justificada e, inquestionavelmente 

a alteração não afetar a formulação das propostas, que deverá ser 

comunicada a todos igualmente, por correspondência eletrônica e fax, 

contra recibo do envio.  

 

 

10. DO RECURSO 

 

10.1 – 

 

Declarada a habilitação das participantes ou classificação técnica ou 

classificação geral das propostas, qualquer participante poderá manifestar 

imediata e motivadamente a intenção de recorrer, devidamente consignada 

em ata, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 

apresentação das razões recursais. 

 

10.2 – 

 

A falta de manifestação imediata e motivada da participante importará a 

decadência do direito de interposição de recurso. 

 

10.3 – 

 

Interposto recurso o mesmo será comunicado aos demais participantes, que 

poderão impugná-lo no prazo de 03 (três) dias úteis. 

 

10.4 – 

 

O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento. 

 

10.5 – 

 

Não será conhecido o recurso cuja petição tenha sido apresentada fora do 

prazo e/ou subscrita por representante que não esteja habilitado para 

responder pela participante. 

 

10.6 – Decorrido o prazo recursal ou desde que julgados os recursos porventura 



  interpostos, o resultado do julgamento será proclamado pela Comissão de 

Julgamento e o seu objeto homologado pelo Diretor Presidente da 

AGEVAP. 

 

  

11. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

11.1 – 

 

Os recursos financeiros para pagamento dos encargos decorrentes desta 

seleção serão provenientes dos recursos financeiros do contrato de gestão 

INEA CG 03/2010, rubrica Demais Custos Operacionais da Unidade 

Descentralizada – Manutenção de Equipamentos. 

  

12. DO VALOR E PRAZO ESTIMADOS PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

 
12.1 – 

 

O VALOR GLOBAL máximo que a AGEVAP pagará ao vencedor do 

presente Ato Convocatório será de R$ 17.538,00 (dezessete mil, quintetos e 

trinta e oito reais). 

 

  

 

13. DO FIRMAMENTO DO CONTRATO 

 
13.1 – 

 

A presente contratação será disciplinada através de contrato, conforme 

minuta em anexo. 

  

13.2 – 

 

A empresa vencedora será convocada para assinatura do Termo de 

Contrato, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.  

 
 
 

14. DO PAGAMENTO 

 

 

14.1 – 

 

O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária ou qualquer outro 

meio idôneo adotado pela contratante, mediante a apresentação de nota 

fiscal, devidamente atestada e aprovada pela AGEVAP, juntamente com a 

comprovação de regularidade fiscal, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a 

contar do seu recebimento, conforme descrito no item 7.3 do Termo de 



Referência, observando-se a retenção dos tributos e contribuições 

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com a 

legislação vigente, quando for o caso. 

 

 14.1.1 – 

 

Na Nota Fiscal/Fatura deverá vir destacado o número do Ato 

Convocatório N.º 05/2018 , a descrição dos produtos entregues 

conforme o objeto do presente Ato Convocatório, com o 

respectivo valor global. 

 

 14.1.2 – 

 

Na Nota Fiscal/Fatura deverão vir destacadas, também, 

retenções na fonte de modo análogo àquelas previstas na 

Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal nº 480, de 

15 de dezembro de 2004 (IRPJ, PIS, COFINS, ISS e outros) ou 

outra norma que vier a substituí-la. 

 

  14.1.2.1  Mesmo que a contratada não faça constar na Nota 

Fiscal/Fatura as retenções citadas no subitem 14.1.2 

acima, a AGEVAP fará as retenções previstas em tal 

legislação e as repassará, integralmente, para a 

Secretaria da Receita Federal através de Documento 

de Arrecadação de Receitas Federais – DARF. 

 

  14.1.2.2  Caso a contratada esteja dispensada de alguma das 

retenções citadas, deverá apresentar documentação 

comprobatória, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, 

de forma análoga àquela das previsões constantes na 

Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal 

nº 480, de 15 de dezembro de 2004 ou outra norma 

que vier a substituí-la. 

 

14.2 – 

 

Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver 

pendência de entrega dos produtos.  

 

14.3 – 

 

A AGEVAP reserva-se o direito de se recusar a efetuar o pagamento se, no 

ato da atestação, e entrega dos produtos não estiver de acordo com a 

especificação apresentada e aceita, bem como contrariar algum dispositivo 

deste Ato Convocatório e seus anexos, ou não esteja com os requisitos de 



habilitação válidos a época do pagamento. 

 

14.4 – 

 

Nenhum pagamento adicional, tal como despesas de deslocamento e 

hospedagem será efetuado à proponente além do preço requerido e aceito 

neste Ato Convocatório.  

 

15. DAS SANÇÕES 

 

15.1 – 

 

A participante que não mantiver a proposta, apresentá-la sem seriedade, 

falhar ou fraudar, tiver comportamento inidôneo, fizer declaração falsa, 

cometer fraude fiscal ou deixar de cumprir a proposta, estará sujeita a multa 

de até 20%, e ainda, a aplicação das penalidades previstas na lei civil ou 

penal. 

 

15.2 – 

 

O atraso injustificado na entrega dos produtos sujeitará a contratada à multa 

moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso sobre o 

valor da Nota Fiscal/Fatura a ser paga. 

 

15.3 – 

 

Pela inexecução total ou parcial deste Ato Convocatório a AGEVAP poderá 

aplicar à contratada as sanções fixadas a seguir, sem prejuízo de outras 

previstas em lei: 

 

 a) advertência; 

 

 b) multa administrativa;  

 

 c) suspensão temporária da participação em licitação e 

impedimento de contratar com a AGEVAP. 

 

 d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

AGEVAP.   

 

15.4 – 

 

As multas previstas nos subitens 15.2 e 15.3 deverão ser recolhidas dentro 

do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data da intimação para o 

pagamento, em conta corrente informada pela AGEVAP. Caso a 

importância devida não seja recolhida será descontada automaticamente, 

ou ajuizada a dívida conforme previsto em lei.  



 

15.5 – 

 

Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificado e aceito pela AGEVAP, a contratada ficará isenta das 

penalidades mencionadas. 

 

15.6 – 

 

Em todos os casos previstos no item 15 e em seus subitens será concedido 

à proponente ou contratada a ampla defesa e o contraditório, conforme 

previsão constitucional. 

 

16. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

16.1 – 

  

O Diretor Presidente da AGEVAP poderá revogar este Ato Convocatório por 

razões de interesse e conveniência, devendo anulá-lo por ilegalidade, de 

ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato fundamentado. 

 

 16.1.1 – 

 

As participantes não terão direito à indenização em razão da 

anulação desta Seleção de Propostas, ressalvado, no caso de 

boa fé, o direito de o contratado ser ressarcido pelos encargos 

que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

 

 16.1.2 – 

 

No caso de revogação e anulação deste Ato Convocatório é 

assegurado o contraditório e ampla defesa. 

 

16.2 – 

 

A data de recebimento dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO” e “PROPOSTA DE PREÇOS”, poderá ser alterada por 

conveniência da AGEVAP, sem prejuízo da observância dos demais 

procedimentos decorrentes. Havendo possibilidade das licitantes 

declinarem dos prazos recursais e havendo disponibilidade da AGEVAP, 

eventualmente as sessões poderão contemplar mais de uma fase da 

licitação. 

 

16.3 – 

 

Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização deste Ato Convocatório na data prevista, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário e local estabelecido, desde que comprovada a 

comunicação, da Comissão de Julgamento, aos interessados. 

 



16.4 – 

 

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Ato Convocatório excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciando e vencendo os 

prazos em dias de expediente da AGEVAP. 

 

16.5 – 

 

A homologação do resultado deste Ato Convocatório não implicará em 

direito à contratação. 

 

16.6 – 

 

O Foro competente para dirimir questões, relativas ao presente Ato 

Convocatório, será o da Justiça Comum, da Comarca do Município de 

Resende, onde está a Sede da AGEVAP, com exclusão de qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

16.7 – 

 

O inteiro teor deste Ato Convocatório, assim como quaisquer 

esclarecimentos sobre o mesmo poderão ser obtidos no horário de 09 h às 

12h e de 14h às 17h, com a Comissão de Julgamento, na sede da 

AGEVAP. 

 

17. RELAÇÃO DE ANEXOS 

 

ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II  DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

ANEXO III  DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

ANEXO IV MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

ANEXO V  DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

ANEXO VI CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ANEXO VII MINUTA DO CONTRATO 

 

Resende, 14 de março de 2018. 

 

André Luis de Paula Marques 

Diretor Presidente da AGEVAP 
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ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 

DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA E REDE DE DADOS - UNIDADE 

DESCENTRALIZADA 06  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO SUL 

Rua Elza da Silva Duarte, nº 48 (loja 1A) - Manejo 

Resende/RJ - CEP 27520-005 

Telefone:(24) 3355-8389 
 

 
 

 

_______________________________________________________________________________________________ 

Termo de Referência: Assistência Técnica em Equipamentos de Informática e Dados UD6. 
Elaborado por: Diretoria de Recursos Hídricos 

P
ág

in
a2

 
P

ág
in

a2
 

 

ÍNDICE 

1.  APRESENTAÇÃO 3 

   

2.  OBJETO 5 

   

3.  JUSTIFICATIVA 6 

   

4.  ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 6 

   

5.  DA FORMA DE ATENDIMENTO 8 

   

6.  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 11 

   

7.  CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 11 

   

8.  LOCAL DE EXECUÇÃO/ENTREGA DOS SERVIÇOS 11 

   

9.  DA PERIODICIDADE DOS SERVIÇOS 12 

   

10.  PAGAMENTO 12 

   

11.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 12 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO SUL 

Rua Elza da Silva Duarte, nº 48 (loja 1A) - Manejo 

Resende/RJ - CEP 27520-005 

Telefone:(24) 3355-8389 
 

 
 

 

_______________________________________________________________________________________________ 

Termo de Referência: Assistência Técnica em Equipamentos de Informática e Dados UD6. 
Elaborado por: Diretoria de Recursos Hídricos 

P
ág

in
a3

 
P

ág
in

a3
 

 

1. APRESENTAÇÃO  

  

 Criada em 20 de junho de 2002, a Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia 

Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul (AGEVAP), foi constituída, inicialmente, para 

o exercício das funções de Secretaria Executiva do Comitê de Integração da 

Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul (CEIVAP), desenvolvendo também as 

funções definidas no Art. 44 da Lei n°. 9.433/97, que trata das competências 

das chamadas Agências de Água, ou Agências de Bacia, como são mais 

conhecidas, principalmente no que se refere à elaboração do Plano de 

Recursos Hídricos e à execução das ações deliberadas pelo Comitê para a 

gestão dos recursos hídricos da Bacia. 

  

 Atualmente, a AGEVAP mantém seis Contratos de Gestão. O primeiro assinado 

em 2004 com a ANA, para atendimento ao CEIVAP; o segundo em 2010 com o 

Instituto Estadual do Ambiente do Rio de Janeiro (INEA), para exercer a função 

de Agência de Bacia e Secretaria Executiva de quatro Comitês Afluentes do Rio 

Paraíba do Sul (CBH Médio Paraíba do Sul, Comitê Piabanha, CBH Rio Dois 

Rios e CBH Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana). O terceiro contrato também 

assinado em 2010 com o INEA, para atuação da AGEVAP junto ao Comitê 

Guandu; e o quarto e o quinto contratos de gestão foram assinados em 2014, 

com o Instituto Mineiro de Gestão das Águas (IGAM), para atendimento aos 

Comitês de Bacias dos Afluentes Mineiros dos rios Preto e Paraibuna (CBH 

Preto Paraibuna) e dos rios Pomba e Muriaé (COMPÉ), o sexto contrato 

assinado em 2017 com o INEA, para atuação da AGEVAP junto aos Comitê da 

Baía de Ilha Grande e Baía de Guanabara. 

  

 Em função do disposto, na Resolução n° 59, de 02 de junho de 2006, do 

Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), a AGEVAP teve o prazo da 

delegação de competência para o exercício de funções e atividades inerentes à 

Agência de Água da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul até 30 de junho 

de 2016, sendo prorrogado por mais 10 anos, através da Resolução n° 167 de 
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23 de setembro de 2015. 

  

 Já o Conselho Estadual de Recursos Hídricos do Rio de Janeiro – CERHI/RJ 

através de sua Resolução n° 141 de 5 de novembro de 2015 aprovou a 

continuidade da AGEVAP como entidade delegatária das funções de Agência 

de Água e Secretaria Executiva dos Comitês Médio Paraíba do Sul, Piabanha, 

Rio Dois Rios, Baixo Paraíba do Sul e Itabapoana até 31 de dezembro de 2020 

(por mais 5 anos); E  através de sua Resolução CERHI/RJ n° 143 de 5 de 

novembro de 2015 aprovou a continuidade da AGEVAP como entidade 

delegatária das funções de Agência de Água e Secretaria Executiva do Comitê 

das Bacias Hidrográficas dos Rios Guandu, da Guarda e Guandu Mirim até 31 

de dezembro de 2020. 

  

 O Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros dos Rios Preto e 

Paraibuna, através da Deliberação nº 1/2016, de 23 de novembro de 2006 

aprovou a indicação da AGEVAP para que seja equiparada à Agência de Bacia 

do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros dos Rios Preto e 

Paraibuna, para exercer as funções de gestão dos recursos hídricos delegadas 

por meio do contrato de gestão. 

  

 Em 5 de dezembro de 2006 foi a vez do Comitê da Bacia Hidrográfica dos 

Afluentes Mineiros dos Rios Pomba e Muriaé, aprovar através da Deliberação 

nº 5/2016 a indicação da AGEVAP para que seja equiparada à Agência de 

Bacia do Comitê da Bacia Hidrográfica dos Afluentes Mineiros dos Rios Pomba 

e Muriaé, para exercer as funções de gestão dos recursos hídricos delegadas 

por meio do contrato de gestão. 

  

 A Deliberação CERH nº 78, do Conselho Estadual de Recursos Hídricos – 

CERH/MG, de 22 de novembro de 2007, aprovou a equiparação da entidade 

Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul 

- AGEVAP à Agência de Bacia Hidrográfica dos CBH's Pomba e Muriaé e Preto 

e Paraibuna e a Deliberação CERH nº 356, 25 de setembro de 2014 do mesmo 
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Conselho Estadual, aprovou a equiparação da entidade AGEVAP à Agência de 

Bacia Hidrográfica dos CBH's Pomba e Muriaé e Preto e Paraibuna. 

  

 A Resolução CERHI-RJ n.º 179, de 12 de julho de 2017, aprovou a indicação da 

Associação Pró-Gestão das Águas da Bacia do Rio Paraíba do Sul - AGEVAP 

como entidade delegatária das funções de Agência de Água do Comitê de 

Bacia Hidrográfica da Baía de Ilha Grande – BIG e do Comitê da Região 

Hidrográfica da Baía de Guanabara e dos Sistemas Lagunares de Maricá e 

Jacarepaguá – BG e em 26 de dezembro de 2017, foi assinado o Contrato de 

Gestão n.º 002/2017. 

  

 A AGEVAP tem a personalidade jurídica de uma associação de direito privado, 

com fins não econômicos, cujos associados compõe sua Assembleia Geral. Ela 

é administrada por um Conselho de Administração, um Conselho Fiscal e uma 

Diretoria Executiva. Com a alteração no Estatuto Social da AGEVAP, aprovada 

em 30/03/2009, os associados da Assembleia Geral podem ou não ser 

membros do CEIVAP. Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal 

são pessoas físicas eleitas pela Assembleia Geral e atualmente a Diretoria 

Executiva é formada por cinco membros, um Diretor-Presidente, um Diretor de 

Relações Institucionais, um Diretor Administrativo-Financeiro, um Diretor de 

Recursos Hídricos e um Diretor de Planejamento Estratégico. 

  

 A sede da AGEVAP está localizada em Resende/RJ e possui, atualmente, 05 

(cinco) Unidades Descentralizadas – UD’s localizadas nos municípios de Volta 

Redonda, Petrópolis, Nova Friburgo, Campos dos Goytacazes e Seropédica, 

todas no estado do Rio de Janeiro. 

  

2. OBJETO 

  

 O presente Termo de Referência tem por escopo a contratação de empresa 

especializada em serviços de assistência técnica para manutenção preventiva e 

corretiva em equipamentos de informática e rede de dados. Englobando os 
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serviços de manutenção da rede de dados e telefonia, suporte na instalação e 

configuração de softwares, configurações de e-mail, dentre outros tipos de 

suporte em tecnologia da informação, em conformidade com os requisitos e 

condições aqui estabelecidos. 

  

3. JUSTIFICATIVA 

  

 A contratação dos referidos serviços torna-se fundamental ao atendimento das 

necessidades da unidade descentralizada 06, garantindo assim melhorias na 

rotina e nas atividades diárias, visto que a CONTRATANTE não possui pessoal 

especializado na área de informática, tornando-se necessária a terceirização de 

tal serviço. 

  

4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO  

  

 A CONTRATADA deverá proceder a execução dos serviços de assistência 

técnica para manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de informática 

e demais atividades de acordo com o seguinte padrão: 

  

 4.1 Manutenção Preventiva: 

  

 Prevenir a ocorrência de defeitos e, também, assegurar as condições normais 

de uso dos equipamentos, realizando periodicamente limpeza geral e 

lubrificação de mecanismos, assim como a emissão de laudos técnicos para os 

casos que necessitarem de tal ação. 

  

 4.2 Manutenção Corretiva: 

  

 Corrigir eventuais problemas, ou defeitos ocorridos, assegurando as condições 

normais de uso dos equipamentos. 
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 4.3 Manutenção Rede de Dados e Telefonia: 

  

 Organizar, configurar ramais, instalação de pontos de telefonia, conectar 

plugues, switches, patch panel, roteadores sem fio, placas de rede, fibra ótica, 

conversores e fusão de fibra ótica, racks, etc. 

  

 4.4 Suporte: 

  

 Auxiliar na instalação, desinstalação, configuração de softwares, contas de e-

mail, hardwares, sistemas, aplicativos, periféricos, impressoras, projetores e 

outros equipamentos de tecnologia da informação. 

  

 4.5 Segurança da Informação: 

  

 Uso de módulos de gerenciamento, gravadores digitais, CPU´s, servidor de 

Backup, Workstations, servidores, storages, switches, encoders / decoders, 

softwares e respectivas licenças, ou seja, toda a infraestrutura e os 

equipamentos necessários à prestação dos serviços na empresa. 

  

 4.6 Demais Serviços: 

  

 Reparo e recolocação de fios, cabos, porcas, parafusos, estruturas metálicas, 

tubulações e os acessórios como: suportes para fixação de servidores, racks, 

cabeamento entre outros. 

  

 4.7 Atendimento Remoto: 

  

 Consiste no atendimento, ou solução de problemas à distância, através de 

orientação via telefone, e-mail, chat, ou outra mídia semelhante. 

  

 4.8 Relação de Itens para Manutenção Preventiva e Corretiva: 
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Itens Quantidades 

CPU 15 Unidades 

Servidor 01 Unidade 

Notebook 05 Unidades 

Netbook 01 Unidade 

 

  

 4.9 Relação de Itens para Manutenção Preventiva (Emissão de Laudo 

Técnico):  

 

Itens Quantidades 

Monitores (LED / LCD ou Tubo) 15 Unidades 

Nobreaks 16 Unidades 

Impressora 01 Unidade 

Patch Panel 01 Unidade 

Roteador 01 Unidade 

Hub 01 Unidade 

Sistema de Backup 01 Unidade 

Projetor 02 Unidades 

PABX 01 Unidade 
 

 

5. DA FORMA DE ATENDIMENTO 

  

 5.1 Deverá ser realizada duas vezes ao mês (quinzenalmente) em todos os 

equipamentos, uma manutenção preventiva, sendo a primeira, nos três 

primeiros dias úteis após assinatura do contrato. 

  

 5.2 A CONTRATADA, após execução da primeira manutenção preventiva em 
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todos os equipamentos, deverá, no prazo máximo de uma semana, 

elaborar um cronograma das futuras datas das manutenções preventivas. 

  

 5.3 O prazo para atendimento, em chamadas de manutenção corretiva, rede 

de dados, telefonia, suporte, segurança da informação e demais serviços, 

não poderá ultrapassar 04 (quatro) horas, contadas a partir do 

chamado feito por telefone ou e-mail, observado o horário normal de 

funcionamento da CONTRATANTE, isto é: 09:00h às 16:00h, de segunda 

a sexta-feira, inclusive para os atendimentos oriundos da UFRRJ. 

  

 5.4 O atendimento remoto poderá ser executado sempre que a visita do 

prestador de serviço não for necessária. 

  

 5.5 Os chamados técnicos deverão ser concluídos no prazo máximo de 08 

(oito) horas após iniciado o atendimento. 

  

 5.6 Em caso de troca de peça e/ou componente, tal demanda deverá ser 

solicitada à Administração da CONTRATANTE, para as devidas 

providências de aquisição, devendo a CONTRATADA, subscritar na 

própria Solicitação de Serviço, o orçamento, bem como as 

características da peça e/ou componentes necessários à eliminação do 

problema. 

  

 5.7 As peças, acessórios e componentes trocados deverão ser devolvidos à 

CONTRATANTE para confirmação das trocas constantes na Solicitação 

de Serviço. 

  

 5.8 Verificando-se a total impossibilidade ou inviabilidade financeira de reparo 

do equipamento, a CONTRATADA deverá devolver o mesmo da forma 

como o recebeu, acompanhado do respectivo laudo técnico. 

  



 

 

ASSOCIAÇÃO PRÓ-GESTÃO DAS ÁGUAS DA BACIA HIDROGRÁFICA DO RIO PARAÍBA DO SUL 

Rua Elza da Silva Duarte, nº 48 (loja 1A) - Manejo 

Resende/RJ - CEP 27520-005 

Telefone:(24) 3355-8389 
 

 
 

 

_______________________________________________________________________________________________ 

Termo de Referência: Assistência Técnica em Equipamentos de Informática e Dados UD6. 
Elaborado por: Diretoria de Recursos Hídricos 

P
ág

in
a1

0
 

P
ág

in
a1

0
 

 5.9 Os serviços de instalação de software e troca de componentes no 

equipamento em manutenção, não poderá ultrapassar o prazo máximo de 

12 (doze) horas do horário de funcionamento da unidade. 

  

 5.10 A critério exclusivo da CONTRATANTE poderá ser concedido prazo 

superior ao estabelecido no subitem 5.9, desde que razões de caráter 

técnico ou força maior sejam apresentadas pela CONTRATADA. 

  

 5.11 Apenas mediante a apresentação de relatório descrevendo o serviço 

realizado pela CONTRATADA e posteriormente assinada pelo aceite da 

Administração da CONTRATANTE, é que se caracterizará a conclusão do 

serviço. 

  

 5.12 O serviço que não tenha sido aceito pela avaliação da CONTRATANTE 

deverá ser refeito, sem custos. 

  

 5.13 Os serviços deverão ser executados preferencialmente nas instalações da 

CONTRATANTE. Quando necessário, poderão ser executados na oficina 

da CONTRATADA, sob sua responsabilidade, correndo às suas expensas 

todo e qualquer tipo de sinistro do bem. 

  

 5.14 A CONTRATADA só poderá retirar equipamentos para manutenção em 

suas instalações com autorização expressa da CONTRATANTE, 

mediante recibo de entrega dos equipamentos (com indicação do bem 

patrimonial) e entregue no escritório da unidade. 

  

 5.15 Para toda e qualquer retirada de equipamento por prazo superior a 24 

(vinte e quatro) horas, a CONTRATADA deverá colocar à disposição da 

unidade usuária, outro equipamento com as mesmas características ou 

superiores do defeituoso. 
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 5.16 Para os serviços de manutenção, a CONTRATADA deverá possuir no 

mínimo os seguintes equipamentos: Aspirador de pó para equipamento de 

informática; multiteste analógico ou digital; Maleta contendo ferramentas 

suficientes para execução dos trabalhos; equipamento de solda e pulseira 

antiestática. 

  

 5.17 A empresa CONTRATADA deverá registrar em formulário próprio os 

seguintes itens: Intervenções realizadas, data da execução dos serviços, 

data de solicitação e de conclusão, responsável pela execução do serviço 

entre outros. 

  

 5.18 Tal formulário deverá conter campos que permitam assinaturas por parte 

da CONTRATANTE, atestando as intervenções realizadas. 

  

6. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

  

 O contrato terá prazo de 12 (doze) meses de vigência, a partir da data de sua 

assinatura podendo ser prorrogado, por interesse das partes, até o limite de 60 

(sessenta) meses, nos termos do art. 57, II da Lei Federal nº. 8.666/93. 

  

7. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

  

 7.1 COLETA DE PREÇOS 

  

  A seleção será realizada em conformidade com o disposto na 

Resolução INEA nº 13/2010 e Lei Federal Nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

  

8. LOCAL DE EXECUÇÃO/ENTREGA DOS SERVIÇOS 

  

 O profissional deverá realizar os serviços na unidade descentralizada 6, 
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localizada na  Avenida Ministro Fernando Costa, número 775, salas 203, 204 e 

205, segundo andar, Seropédica, Rio de Janeiro, CEP: 23.895-265 e em casos 

específicos no escritório localizado na Prefeitura Universitária BR 465, km 07 

– Campus da UFRR/RJ em Seropédica/RJ. 

 

O equipamento será repassado, ao contratado, mediante recibo de entrega dos 

equipamentos (com indicação do bem patrimonial) e entregue no escritório da 

UD6 situado na Avenida Ministro Fernando Costa, número 775, salas 203, 204 e 

205, segundo andar, Seropédica, Rio de Janeiro, CEP: 23.895-265, no horário 

de 09:00h às 16:00h de segunda-feira à sexta-feira. 

  

9. DA PERIODICIDADE DOS SERVIÇOS 

  

 Os serviços deverão ser realizados de acordo com a demanda e conforme item 

5 e seus subitens, por um período de 12 (doze) meses. 

  

10. PAGAMENTO 

  

 O pagamento será efetuado mensalmente, por meio de ordem bancária ou 

qualquer outro meio idôneo adotado pela CONTRATADA, mediante 

apresentação de relatório mensal da prestação do serviço realizado, 

devidamente atestado e aprovado pelo gestor do contrato, juntamente com as 

certidões negativas da Receita Federal, Previdência Social e FGTS devidamente 

atualizadas. 

  

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

 O retardamento na prestação dos serviços, não justificado, considerar-se-á 

como infração contratual. 
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 Em caso de comprovação de que o serviço prestado difere em qualquer aspecto 

do serviço contratado, a contratante poderá exigir sua correção, sem qualquer 

ônus para si, e ainda deverá ser ressarcida de quaisquer prejuízos que a má 

prestação do serviço tenha causado. 
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ANEXO II 

 

ATO CONVOCATÓRIO Nº. 05/2018   

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Nome da Empresa ______________________, CNPJ nº ____________________, 

sediada - (endereço completo______________________) DECLARA, sob as penas 

da lei, que não possui em seu quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer tipo de trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze 

anos), (Lei nº 9.854/99 e Decreto nº 4.358/2002). 

 

 

 

 

Resende/RJ, _____ de ___________________de 2018. 

 

 

 

 

 

Assinatura e Identificação do Representante Legal 
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ANEXO III 

 

 

ATO CONVOCATÓRIO Nº. 05/2018   

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

 

____________________________________________________________________, 

CNPJ nº ____________________________________, sediada (endereço completo) 

___________________________________________________________, ______, 

DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação no presente processo do Ato Convocatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

Resende/RJ, ____ de ____________________de 2018. 

 

 

 

 

 

 

 

Assinatura e Identificação do Representante Legal
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ANEXO IV 

 

ATO CONVOCATÓRIO Nº. 05/2018 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

RAZÃO SOCIAL:______________________________________________________ 
CNPJ:_______________________________________________________________ 
ENDEREÇO:_________________________________________________________ 
TEL./FAX:______________________ e-mail:_______________________________ 
 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E REDE DE DADOS - UNIDADE 
DESCENTRALIZADA 06                                                                                                               

Valor Mensal: (R$) 
Valor Global: (R$) 

 
DADOS BANCÁRIOS: 

Banco:  Agência:  _ Conta:   

 

Declaramos estar cientes e de acordo com todos os termos e especificações 
contidas no Ato Convocatório 05/2018   e seus anexos, principalmente no Termo 
de Referência, Anexo I. 

 

 
DATA:  /  /  _    

Assinatura e Identificação do representante Legal 
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 ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA 

 

 

ATO CONVOCATÓRIO Nº. 05/2018 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL:______________________________________________________ 

 

CNPJ:_______________________________________________________________ 

 

DECLARA, sob as penas da lei ciência e concordância com todos os termos e 

especificações constantes deste Ato Convocatório.  

 

 

 

 

Resende, RJ___ de _____________ de 2018. 

 

 

 

____________________________________________ 

Assinatura e Identificação do Representante Legal 
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ANEXO VI - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

ATO CONVOCATÓRIO Nº. 05/2018   

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

Prezados Senhores da Comissão de Julgamento: 

 

Credenciamos o (a)  Sr(a) portador (a) do RG nº ........................................................... 

e CPF nº ................................................, nosso(a) bastante PROCURADOR(a) para 

representar a Empresa ................................................................................................. 

inscrita no CNPJ sob nº ............................................... no ATO CONVOCATÓRIO de 

número 05/2018   da AGEVAP, a quem outorgamos poderes para assinar e rubricar 

todos os documentos, impugnar, receber intimações e notificações, tomar ciência de 

decisões, acordar, transigir, interpor recursos ou desistir da interposição de recursos, 

enfim praticar todo e qualquer ato necessário a perfeita representação ativa do 

outorgante em qualquer fase do certame. 

 

Resende/RJ, _____ de ___________________de 2018. 

 
 

_________________________________________ 
Assinatura e Identificação do Representante Legal 

 

 
 
 
 
 
OBS. Esta declaração deverá estar com firma reconhecida e acompanhada de cópia 
do Contrato social. 
 


